
'f>,·efcitura d e Si;o }oJe dCld C a 111p0d 

\.:..dado de Sao "Paulo 

LIVRO N '> FLS. N ' 

PUM.ICADO (,._) NO JORNAl 
BOU: 11M DO f'v ',UNiC.IviO 

DECRETO N9 7761 / -92 r-J.• 9J 0 de 0J. t o'1 J Cj~ 
de 31 de agosto de 1.992 

~lol~ I Cij 
REVOGADO PELO DECRETO No -

Dis p ~e sobre a regulamentação 
do artigo 29 da Lei 3445/89, 

de 1 6 de fevereiro de 1989. 

O Prefetto Municipal de São Josª dos Cam pos , 
no uso das atrt5ufç5e s que lhe confere o artigo 92, inciso IX da Lei Orq~ 

nica do Muni·clpi·o de· 05 de a6ri'l de 1990; 

D E C R E T A, 

Art9 19 ~ Fica, facultado aos estabelecimen 
tos de ensino pr@7escolar, primeiro e seg un do graus e segundo grau profi! 
sfonalizante, compensarem o montante devtdo do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, na concessio de bolsas de estudo a alunos comprovada
mente carentes. 

§ 1~ ~ Pica igualmente fa c ultado aos demais 
estabelecimentos de ensino nio enquadrados no "caput" deste artigo, a co~ 

pensaçâo de a tê 60 % Cs·essenta por cento}. do Imposto Soóre Serviços de Oua)_ 
quer Natureza, na conce s s[o de bolsas de estudo a alunos comprovadamente 
carentes, com recolhimento do saldo aos cofres pGblicos. 

§ 29 ~ Terã prefer&nc f a o aluno que a renda 
fam ili ar nâo ultrapassar 3 ( três l salãr ios m1nimos , v ig entes ã epoca da 
concessao. 

§ 39 ~ Toda compen s açao de que trata este a! 
tigo, deverã ser comprovada mensalmente, perante o fis co, sob pena de ser 
exclu1do do 5enef1cio. 

alunos beneficiãr i os. 
Art9 29 - Caber a a Prefeitura a i nd i caçao dos~ 

Art~ 39 ~ A Concess ao de bolsas de estudo de 
que trata a Lei 3445/ 89 , far-se-ã mediante processo seletivo adequado, 
promovido pela Secretaria de Educação, com au x1lio da Secretaria de Desen 
volvimento Social. 

Parãgrafo On i co - O a l uno bolsista nao pode
ra ser beneficiado com mais de uma bolsa, no me smo per1odo. 

Ar t9 49 - Todos os estabele c imentos interes 
sados no beneficio da compensação, deverão protocolizar seus pedidos ate 
o dia 30 de novembro, impreterivelmente, instru1do s da seguinte for a: 

a } re l ação de serviços/cursos, 
ó ). relação de vagas para cada curs , 
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c l relação de carga borãria de cada curso, 
especificando a carga norâria diãria, se
manal e total, 

d l cronograma de desenvolvimento dos serv i 

ços}cursos (data de tnlcio e t~rmino de 
cada cu rso r_. 

e l apresentar os custos dos referidos servi
ços/cursos, por modalfdade, incluindo ta 

xa de inscrtção, mensalidades e outras 
despesas, se houver, tudo calculado atra

ves do 1ndice de correção da UFR ou outro 
que venha substitu1-lo. 

§ 1~ ~ No caso de estabelecfmentos de ensino 
p r e ~e s c o 1 a r , p r i·m e f r o e s· e g u n do g r a u s e s e g u n do g r a u p r o f i s s i o na 1 i z a n te , 
este expediente poderã ocorrer em do 1s momentos: 

a l antes do in'ício do ano letivo - atê 30 
de novem5.ro; 

51 antes do segundo semestre - atê 30 de ju
nf:to. 

§ 29 - Para os demais estabelec i mentos, atê 
3 O ( t r i' n t a )_ d i" a s a n t e s d e s e i' n f c ;· a r q u a 1 q u e r c u r s o . 

Art~ 59 ~ Quando ocorrer superestimativa, as 
bolsas jã co ncedidas nao poderão ser canceladas, devendo o s eu exce sso 

ser absorvido, inteiramente, pelo esta5elecimento interessado. 

Art9 69 ~Quando houver subestimativa, o cri 
tério decorrente poderã ser transferido para os meses subsequentes, deven 
do, nestes casos, ser uttlfzado atrav~s da conces são de novas bolsas. 

Art9 79 ~ Constatada qualquer irregularidade 

no proc esso de compensação, por parte do estabelec imento intere ssa do, es
te estarã sujeito ~s penalidades previstas nos artigos 137 e seguintes do 

CTM, Lei 2252/79, bem como sua exclusão do sistema de comoensaçao. 

Art9 89 - A conclusão do curso ou a reprov! 
çao do bolsi sta, impe dirã a renovação da bolsa e excluirã o beneficiário 
do programa. 

Art9 99 ~ Todo estabelecimento deverã reme
ter, mensalmente, ã Secretaria de Educação, relatúrio do desempenho, de 

senvolvimento, aproveitamento, bem como assiduidade, de cada bolsista, cu 
ja frequencia não poderã ser inferior a 75 % das aula s dada s, comunicando
se ainda os casos, deeventuais des ist~n c ia s. 

Art9 10 -A Secretaria de Ed ucação, promov~ 

rã a divulgação dos cr it êrios pa ra concessão das bolsas, atravês da im -

prensa local, falada e escrita , durante 30 ( trinta) dias io 
das inscrições. 
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Art9 11 -A Secretaria de Educação deverá, 
no prazo de 10 (dez) dias ap6s encerramento das inscrições, publi car no 
Boletim do Muni c1pio e em local visivel de sua sede, o nome dos alunos 
inscritos, que tiverem seus pedidos de bolsas deferidos. 

ArtQ 12 - Cinco dias antes do inicio das au
las dos cursos para os quais foram selecionados os bolsistas, aSecretaria 
de Educação encamin~arã ao estabelecimento de ensino co nveniado, o (s) no 
me (sJ do Cs) 5olsi·sta [s). 

Art9 13 ~ Todo estabelecimento conveniado de 
vera possiBi litar ã Secretaria de Educação, sempre que esta assim o des~ 

jar, a fiscalização e acompanhamento das atividades dos alunos contempla
dos com as Bolsas pertinentes a este Decreto. 

Art9 14 ... Este decreto entrarã em vigor na 
data de sua publica ção , revogadas as disposiçoes em contrário. 

P r e f e i tu r a M u n i c ;- p a 1 d e S ã Q-J-cís e do s C a m p o s , 

~r fi 
\t~vVW JvA 

Pedro Yves ~ 

31 de agosto de 1992. 

Fazenda 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secreta ria de Ass unt os Jur1d 1cos, aos trinta e um dias do mês de agos
to do ano de mil novecentos e noventa e dois . 

e Atos 

DFO/lira 




